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ATO DE PUBLICAÇÃO NO MURAL 

 
O MUNICIPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente 
inscrito no CNPJ sob o nº. 24.772.188/0001-54, com sede na Prefeitura 
Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato 
representada pela Presidente da Comissão de Licitação a Sra. CRISTIANA 

PEREIRA SERRA LOPES, nomeada através do Decreto nº. 3162 de 05 de 
fevereiro de 2020, TORNA PÚBLICO, em conformidade com a emenda da Lei 
Orgânica 01/2000, o extrato CONTRATO celebrado com a pessoa jurídica ora 
contratada pelo Município. 
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE 

ENGENHARIA N. 071/2019 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT 

 

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA, COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA, 

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA NA AV. HERMINIO OMETTO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES DO 

MUNICIPIO DE MATUPÁ - MT. Contidas nos anexos do Edital 051/2019, TOMADA 

DE PREÇO 010/2019, com fornecimento pela empresa contratada de todos os 

equipamentos, materiais e serviços. 

 

CONTRATADA: ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 

 

OBJETIVO: Ficam alteradas as Cláusulas Quinta e Sexta – que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

O novo prazo de Vigência e Execução do contrato é aditado em 60 (setenta) dias, contados 

a partir da data de seu vencimento com término em 12 DE AGOSTO DE 2020, podendo 

ser prorrogado mediante Termo Aditivo entre as partes. 

 

Assinatura: 04/06/2020 
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